
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

I Festival de Cenas Curtas de Açailândia.
O Teatro Municipal de Açailândia, com apoio do Instituto AVB, abre inscrições
para o I Festival de Cenas Curtas de Açailândia. O período de inscrição é de 09
de abril a 06 de maio. O festival acontecerá no dia 25 de maio de 2024, no
Teatro Municipal de Açailândia as 19h.

1. Poderão participar do festival, somente artistas residentes na cidade de
Açailândia.

2. Cada cena deverá ter no máximo dez minutos.

3. Às apresentações podem ter um único ator/atriz ou no máximo três
atores/atrizes. Porém, cada artista poderá participar de uma única cena.

4. O tema da cena é livre, podendo ser poema, crônica, conto ou texto
dramatúrgico, desde que o conteúdo não seja racista, misógino, homofóbico e
etc. As cenas que apresentarem apenas coreografias ou cantos serão
desclassificadas.

5. Os interessados devem enviar para o e-mail teatro@acailandia.ma.gov.br um
documento em PDF com a ficha técnica da apresentação, fotos, release, texto,
nome da cena, declaração do uso de imagem, duração, cópia da identidade
dos participantes da cena, nome e número do pix de um do representante da
cena, comprovante de endereço de todos os participantes. Dependendo da
quantidade de inscrições, será necessário seleção, neste caso, os inscritos
serão convocados a enviar vídeo da cena.

6. A premiação será R$ 1.500,00(mil e quinhentos) para o primeiro lugar, (mil)
R$ 1.000,00 para o segundo lugar e (quinhentos reais) R$ 500 para o terceiro
lugar.

7. A escolha da melhor cena será feita por júri popular e os votos
contabilizados por funcionários da secretaria de cultura. O resultado será
anunciado no mesmo dia e o recebimento do prêmio no dia seguinte.
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8. O teatro disponibilizará máquina de fumaça, som e uma iluminação única
para todas as cenas, geral branca.

9. Cada participante terá três minutos para entrar em cena, esse mesmo tempo
é contabilizado para a montagem de algum material ou objeto de cena. Depois
da apresentação o participante terá dois minutos para deixar o palco livre para
à próxima cena. O não cumprimento dessa regra desclassifica o participante.

10. Cada cena poderá ter até duas pessoas na produção.

Atenciosamente,

FRANCISCO ANTONIO CRUZ DE SOUSA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Açailândia

Portaria n° 260/2021-GAB
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